
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
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TERMO ADITIVO

Processo nº 00002.002580/2024-35
  
Unidade Gestora: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF/PI

  

QUINTO TERMO ADITIVO DE
ALTERAÇÃO DO CONTRATO Nº
02/2017 – SAF/NOVA CEASA, na
modalidade Concessão de Uso, com
destinação específica para REFORMA,
AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO  e
EXPLORAÇÃO da NOVA CENTRAL
DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO PIAUÍ- NOVA CEASA – PI.

O ESTADO DO PIAUÍ, por meio da SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF , com
sede na Rua João Cabral, 2319, Bairro Pirajá - Teresina, inscrita no CNPJ sob o nº
06.553.572/0001-84, neste ato representada por sua Secretária, Rejane Tavares , doravante
denominado simplesmente PODER CONCEDENTE, e de outro lado, a SPE CEASA GESTÃO
E LOGÍSTICA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
51.270.912/0001-87, com sede na Avenida Henry Wall de Carvalho, s/nº, Galpão 11, Bairro
Distrito Industrial, Teresina/PI, neste ato representada por seu sócio administrador, James de
Andrade Pereira, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, considerando:
 
a) O Parecer PGE/PLC n° 125/2018 (ID 011753344) exarado pela Procuradoria do Estado do
Piauí, em análise do pedido formulado pela empresa BRAZILFRUIT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
S/A, detentora da concessão administrativa (Nova Ceasa), para constituição de Sociedade de
Propósito Específico - SPE e posterior formalização de aditivo ao contrato, e que o referido
parecer concluiu pela viabilidade jurídica do pleito, orientando pela abertura de processo
administrativo próprio para alcance dos objetivos pretendidos;
 
b) O Contrato Social (ID 011753344) de constituição da SPE CEASA GESTÃO E LOGÍSTICA
LTDA, formalmente instituída pelas empresas BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA e JAMES DE ANDRADE PEREIRA, para fins exclusivos de
operacionalização do Contrato de Concessão nº 02/2017;
 
Resolvem as Partes celebrar o presente Termo ADITIVO, que será regido pelas cláusulas
abaixo e também pelo que sobre ele dispõe o Contrato de Concessão, seus Aditivos e seus
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Anexos pertinentes.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Reconhecer e formalizar a constituição da SPE CEASA GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA
como concessionária do Contrato de Concessão nº 02/2017, em substituição à BRAZILFRUIT
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO S/A;
1.2. Consolidar, sem alteração de escopo, as cláusulas contratuais referentes à reforma,
ampliação, modernização, operação e exploração da Nova Ceasa.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBSTITUIÇÃO CONTRATUAL
2.1. A SPE CEASA GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA assume integralmente todos os direitos,
deveres e responsabilidades previstas no Contrato de Concessão nº 02/2017, incluindo
obrigações financeiras, ambientais, trabalhistas e regulatórias.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTINUIDADE CONTRATUAL
3.1. Fica ratificada a plena vigência do Contrato de Concessão nº 02/2017, mantendo-se
inalterados prazos, metas, indicadores de desempenho, cronogramas de investimento e a
matriz de riscos originalmente pactuados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA
5.1. Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos após
publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas
partes.
 

(assinado e datado eletronicamente)

Poder Concedente
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF

Representante: Rejane Tavares
 
 

(assinado e datado eletronicamente)

Concessionária 
SPE CEASA GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA

Representante: James Andrade Pereira
Testemunhas: 
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(assinado e datado eletronicamente)

Alberto Elias Hidd Neto
 
(assinado e datado eletronicamente)

Demerval Nunes de Sousa Filho
 

Documento assinado eletronicamente por REJANE TAVARES DA SILVA - Matr.0371382-2,
Secretária de Estado da Agricultura Familiar, em 23/02/2026, às 12:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JAMES DE ANDRADE PEREIRA, Administrador,
em 23/02/2026, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO ELIAS HIDD NETO - Matr.0228837-X,
Superintendente, em 24/02/2026, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DEMERVAL NUNES DE SOUSA FILHO
Matr.436117-2, Diretor, em 24/02/2026, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019579691 e o código CRC A84F62E1.

Referência: Processo nº 00002.002580/2024-35 SEI nº 0019579691
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